
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2022 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 

 
O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço global, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/20, e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 049/2011, e demais normas que regem a matéria, cujas 
propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital e seus anexos. 
 
O caderno de licitação, composto de edital e anexos, estará disponível no setor de    
licitação, sito à Rua Arlinda Lopes Dias, nº. 550, nesta cidade de Vicentina, MS, e poderá 
ser requerido pelos interessados, até o segundo dia útil que anteceder a data designada 
para abertura do certame, podendo ser solicitado pelo endereço eletrônico: 
licitacao@vicentina.ms.gov.br ou pelo site: http://vicentina.ms.gov.br/licitacoes/.  

 
As propostas dos interessados serão recebidas pelo Pregoeiro Oficial, na Sala de Licitações, 
localizada no Paço Municipal, sito na Rua Arlinda Lopes Dias, nº 550 – centro, na cidade de 
Vicentina/MS, em sessão pública a ser realizada no dia 07/10/2022 às 14h00min. 
 
1 – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente Pregão Presencial para prestação de serviços de LOCAÇÃO 
DE VANS, MICRO – ÔNIBUS E ÔNIBUS, na modalidade de fretamento eventual para transporte 
rodoviário intermunicipal e interestadual de pessoas, para atender a demanda das diversas 
Secretarias do município no ano de 2022/2023, conforme especificações e quantitativos 
relacionadas no Termo de Referência. 
 
2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, que atendam a todas as condições de habilitação estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
 
2.2. Participarão da Sessão Oficial do Pregão Presencial os representantes efetivamente 
credenciados. 
 
2.3. Não poderá participar da presente licitação empresa: 
2.3.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
2.3.2. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias 
entre si, ou ainda, quaisquer que sejam sua forma de conglomeração; uma vez se tratar de 
prestação de serviços comuns e/ou que empresas participantes em forma isoladas conseguem 
suprir a demanda do objeto licitado sem prejuízo ao erário. 
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2.3.3. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 5.3.4. Servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
2.3.4. Que não apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme exigência deste edital. 
 
2.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 
2.5. Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e “Proposta 
Comercial”, sem representante credenciado, terão suas propostas incluídas no certame, 
desde que devidamente classificadas, estando o licitante sujeito aos dispositivos da Lei 
10.520/02 e Lei 8.666/93. 
 
3 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
3.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (67) 3468.1313/1156 
ou pelo e-mail licitação@vicentina.ms.gov.br 
 
3.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 
2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento da proposta, cabendo ao Pregoeiro 
decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas. 
 
3.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
 
3.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
3.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 
 
4 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a 
participar do procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais. 
 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos 
neste Edital, por sua representada. 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na 
impossibilidade interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de 
lances. 
 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para 
conferência); 
b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal 
da empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por 
parte da empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA 
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA 
INTERPOSIÇÃO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, 
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência). 
 
4.5. O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
 
4.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do 
Pregão; no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem 
autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio. 
 
4.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 
 
5 – DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÕES E ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUMENTOS 
 
5.1. No dia, hora, no local designado neste edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que dirigirá os 
trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo 
registrados em ata os nomes dos licitantes: 
 
5.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o 
presente certame licitatório, conforme modelo declaração constante no ANEXO II próprio 
deste Edital, diretamente ao Pregoeiro. 
OBS.: A não apresentação desta declaração implicará no impedimento do interessado em 
participar deste processo licitatório. 
 
5.1.2. CERTIDÃO expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa, 
comprovando que a licitante está enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

de pequeno porte (EPP) ou microempreendedor individual (MEI), apresentar diretamente ao 
Pregoeiro. 
 
OBS.: A não apresentação da CERTIDÂO implicará no impedimento do interessado em obter 
os benefícios da Lei Complementar 123/20. 
 
5.1.3. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço 
(Envelope nº 1) e Habilitação (Envelope nº 2). 
 
5.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 
 
5.2.1. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o 
nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas “a” e 
“b” a seguir: 
 
a) envelope contendo os documentos relativos a PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 

MUNICÍPIO DE VICENTINA/MS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 
ABERTURA: 07/10/2022 ÀS 14H00min 
PROPONENTE: 
 

 
b) envelope contendo os documentos relativos a HABILITAÇÃO: 

 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
 
MUNICÍPIO DE VICENTINA/MS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 
ABERTURA: 07/10/2022 ÀS 14H00min 
PROPONENTE: 
 

 
5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
5.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preços e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
5.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser traduzidos por tradutor juramentado, para o 
idioma oficial do Brasil. 
 
5.6. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO E DO CONTEÚDO DA PROPOSTA 
 
6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado 
como Envelope “1”. 
 
6.2. A proposta para o serviço licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, com a 
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e 
assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá 
conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
 
a) designação do número desta licitação; 
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, 
sendo que, na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea. 
 
6.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação dos custos. 
 
6.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edital. 
 
6.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, 
seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento dos serviços ofertados e 
entregues. 
 
6.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) 
casas após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio, sem arredondamento. 
 
6.7. Ficam vedadas: 
 
a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa; 
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 
 
6.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;  



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para 
o total do edital ou manifestamente inexequíveis; 
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
julgamento. 
 
7 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE 2 
 
7.1. As licitantes deverão apresentar no envelope “2” – “HABILITAÇÃO”, documentos que 
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item. 
 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
b) ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhada de documentação de eleição de seus administradores; ou 
c) inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando assim o exigir; 
e) documentos pessoais (RG e CPF) dos representantes e/ou sócios. 
 
7.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) declaração expedida pelo licitante de que tem pleno conhecimento e aceitação do teor do 
presente edital, em conformidade com o Anexo IV;  
b) declaração expedida pelo licitante sobre os fatos supervenientes, em conformidade com o 
Anexo V; 
c) Comprovação de aptidão em nome da licitante, para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características tecnológicas e operacionais com o objeto da licitação, mediante 
a apresentação de atestado (s), emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove(m) à execução de serviços de complexidade equivalente às do objeto da 
presente licitação; 
d) Certificado de Cadastro na Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato 
Grosso do Sul – AGER/MS, válido e vigente; 
e) Certificado de Registro para Fretamento (CRF), na Agência Nacional de Transportes 
Terrestres - ANTT, válido e vigente; 
f) Certificado de Cadastro junto ao Ministério do Turismo (Cadastur), categoria 
"Transportador Turístico”, válido e vigente. 
 
7.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão Negativa de falência, expedida pelo Distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, ou 
Certidão Positiva de Recuperação Judicial, acompanhada do Plano de Recuperação, já 
homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor; 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

b) Prova de Capital Social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação, integralizado até a data da apresentação da proposta que será realizada por 
meio de cópia autenticada do contrato social, devidamente registrado na Junta Comercial ou 
no caso de Sociedade Anônima, cópia da Ata da Assembleia. Será levado em consideração 
para análise, o capital social reajustado até o mês de apresentação da proposta, na forma 
da lei, admitida a atualização para esta data por meio de índices oficiais; 
 
c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social 
(2020), já exigíveis e apresentados na forma da Lei, de modo a comprovar a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, 
podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data da apresentação da proposta. 
c.1) Se a licitante tiver sido constituída a menos de 1 (um) ano, o Balanço Patrimonial deverá 
ser substituído pela demonstrado contábil relativa ao período de funcionamento ou pelo 
Balanço de Abertura. 
 
d) Demonstrativo dos índices contábeis, devidamente extraídos do Balanço referido na alínea 
“d”. Para verificação da boa situação financeira da proponente, serão utilizadas as seguintes 
fórmulas contábeis e limites a serem atendidos: 

 
LIQUIDEZ CORRENTE: Ativo Circulante = ou > 1,00 

 Passivo Circulante  
   
LIQUIDEZ GERAL: Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo = ou > 1,00 

 Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo  
 
ÍNDICE DE 
ENDIVIDAMENTO: 

 
Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo 

 
= ou < 0,50 

 Ativo Total  
 

e) Para melhor facilidade e entendimento dos cálculos dos índices pela Comissão Permanente 
de Licitações e demais participantes do certame, deverá a proponente apresentar uma 
planilha contendo os demonstrativos dos cálculos dos índices solicitados. 
f) As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITALSPEED, submetida 
ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar:  
f.1) Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador – Junta Comercial (impresso 
do arquivo SPEED Contábil);  
f.2) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);  
f.3) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);  
f.4) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);  
f.5) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil). 
 
7.5. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo a sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as 
contribuições sociais; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, na forma da 
Lei;  
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
7.5.1. No caso da empresa licitante ser a Matriz e desejar que uma de suas Filiais execute o 
contrato, a regularidade fiscal será aferida de ambas as empresas, devendo as respectivas 
certidões ser apresentadas, sob pena de inabilitação. 
 
7.6. Os documentos exigidos no item 7.5., alíneas “c” até “f”, terão sua autenticidade 
conferida eletronicamente nas páginas oficiais dos órgãos emitentes. Na hipótese de as vias 
apresentadas no envelope nº 1 encontrarem-se por alguma razão, vencidas, os mesmos 
poderão ser substituídos no momento da consulta eletrônica realizada nas páginas oficiais 
citadas, sem prejuízo do andamento do procedimento licitatório e em benefício da 
competitividade entre as licitantes participantes. 
 
7.6.1. Para as Certidões que não constarem data de validade, será considerado o prazo de 90 
(noventa) dias corridos, à contar da data de emissão da mesma. 
 
7.7. Documentos Complementares: 
a) Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, Lei nº 9.854/99 e no Decreto nº 4.358/2002, de que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze anos) 
– Anexo VI; 
b) A empresa deverá apresentar declaração afirmando que tem conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
conforme modelo constante no Anexo VII. 
d) Declaração da licitante, de que examinou cuidadosamente os documentos apresentados, 
e compreendeu todas suas disposições, efetuou todas as interpretações, deduções e 
conclusões para definição do seu custo de execução, bem como formulou uma estimativa 
correta das peculiaridades locais que possam influir no cumprimento contratual, de 
maneira que qualquer eventual falha de sua parte não a isentará das obrigações assumidas, 
independentemente de suas dificuldades, conforme modelo constante no Anexo VIII; 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

7.8. As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes 
apresentem alguma restrição.  
 
7.8.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor sob condição do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
7.8.1.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação. 
 
7.8.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis previstas no art. 81 da 
Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
 
7.9. A Licitante será responsável por todas as informações fornecidas, sujeitando-se às 
penalidades legais caso essas informações venham a induzir a Comissão de Licitação em erro 
de julgamento. 
 
7.10. É facultado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio solicitar esclarecimentos, efetuar diligências 
ou adotar quaisquer outras providências tendentes a confirmar a capacidade técnica e/ou 
administrativa das Licitantes, sendo vedada, entretanto, a inclusão de documento/informação 
que originariamente deveria constar da proposta/documentação. 
 
7.11. Serão desclassificadas ou inabilitadas as Licitantes que não atendam a quaisquer das 
disposições contidas neste Capítulo. 
 
8 – DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
 
8.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu 
procurador proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários 
poderes para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame. 
 
8.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o 
inciso VII do art. 4° da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, em envelopes separados, a 
proposta comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada 
da Junta Comercial da unidade federada da sede do proponente. 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

8.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes “1” contendo as propostas 
comerciais, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as 
quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas 
dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço para o objeto 
licitado. 
 
8.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que os representantes das licitantes participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas. 
 
8.4. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o 
encerramento do julgamento deste. 
 
8.5. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as 
demais, em ordem decrescente de valor. 
 
8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do 
item, inferiores à proposta de menor preço. 
 
8.8. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/ e alterações, as MEI, ME, EPP 
e Cooperativas, deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta 
apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal. 
 
8.8.1. Conforme Lei Complementar nº 155/2016, havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
8.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para contratação, ou revogar a licitação. 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

8.9. Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/20 e alterações, nas 
licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entende-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
 
8.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
8.11. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será 
observado: 
a) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a.1) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos em situação de empate, sob 
pena de preclusão; 
a.2) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
da alínea “a” deste item, será(ão) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no 
item "7". 

 
8.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
8.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 
 
8.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou 
vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens 
baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e 
qualquer atividade oferecida em sua proposta. 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

8.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
8.17. O licitante declarado vencedor deverá ser convocado para assinatura do contrato 
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão. 
 
8.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que 
desejem assiná-la. 
 
8.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da 
proposta, ou sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais 
licitantes. 
 
9 – DA HOMOOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. 
 
9.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a Prefeitura 
Municipal convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato 
Administrativo, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços 
ficarão mantidos pelo prazo da validade do contrato. 
 
9.3. É facultado ao Município de Vicentina/MS, quando o convocado não comparecer no 
prazo estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a entregar e 
cumprir com sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação 
 
9.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as 
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 
 
9.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo, 
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-
se os preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
10 – DAS SANÇÕES 
 
10.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a proceder à entrega proveniente da prestação dos serviços, apresentar 
pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, 
devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais. 
 
10.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da 
adjudicatária das obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega 
e/ou ficar evidenciado e comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com 
as especificações técnicas do edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para 
sua imediata regularização, sob pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da 
proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 dias 
de atraso e sob pena de ser declara inidônea. 
 
10.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
10.3.1. Advertência; 
10.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
10.3.2.1. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 
10.3.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela 
Contratada ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
10.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
10.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 11.4. Pelos motivos que se seguem, 
principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas na condição 
anterior: 
 
10.3.5. Pelo fornecimento dos serviços em desconformidade com o especificado neste edital. 
 
10.3.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 
 
10.3.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

10.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a 
licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
10.5. Sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município 
de Vicentina/MS, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
10.5.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas no Item 10.1 deste Edital. 
 
10.5.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades 
previstas no Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei 
que defina crime aplicável na situação fática ocorrida. 
 
11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. A despesa decorrente da contratação desta licitação correrá conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
 
12 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 15 
(QUINZE) dias com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada 
pelo(s) fiscal(is) do Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por 
parte da contratada. Se houver, o prazo acima mencionado somente começará a correr após a 
devida regularização. 
 
12.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa 
aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de Vicentina/MS. 
 
12.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
12.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer 
reajuste contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão 
permitidos somente após um ano da data do último reajuste concedido. 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

12.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração 
analítica, da alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a 
solicitação do referido reajuste. 
 
13 – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
 
13.1. O Município de Vicentina/MS, observadas razões de conveniência e oportunidade, 
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou 
declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
 
13.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
 
13.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação 
do procedimento licitatório. 
 
14 – DOS RECURSOS 
 
14.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos 
envelopes de proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de 
habilitação), qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a 
intenção de recorrer e se for acatado pelo pregoeiro e equipe de apoio o processo licitatório 
será interrompido na fase que estiver e será concedido o prazo de três dias para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
14.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
 
14.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
 
14.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 
 
14.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado 
para fornecimento do objeto deste edital. 
 
15 – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 
10.520/07 e 8.666/93, além da Lei Complementar 123/. 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

16 – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
16.1. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
nos termos da legislação em vigor. 
 
17 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
17.1. São obrigações da Contratante: 
17.1.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
17.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo. 
17.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
17.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado. 
17.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/serviço 
efetivamente prestado, conforme objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos. 
 
17.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
18 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
18.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, 
no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço e, ainda: 
18.1.1. Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste termo de referência, edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao serviço. 
18.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
18.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o veículo que esteja sem condições de prestar o serviço. 
18.1.4. Executar o objeto em local indicado pela Contratante e no prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, competindo à Contratante providenciar as condições necessárias que 
possibilitem a fiel execução do contrato. 
18.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

18.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, em 
decorrência da entrega do bem/prestação dos serviços, incluindo-se danos causados a 
terceiros, a que título for. 
18.1.7. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Contratante. 
18.1.8. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam independentemente de solicitação. 
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
19.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em 
qualquer época ou oportunidade, informações complementares. 
 
19.3. No interesse do Município de Vicentina/MS sem que caiba aos participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
 
19.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após o início do certame. 
 
19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta durante a realização da sessão pública de Pregão. 
 
19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
19.7.  Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos, 
exigindo-se expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas 
com sua razão social, CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura 
de cada uma delas, sob pena de inabilitação expressa. 
 
19.8. Este Edital foi previamente examinado e aprovado pela Procuradoria Jurídica do 
Município de Vicentina, conforme preceitua o parágrafo único do art. 38 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 

Vicentina/MS, 22 de setembro de 2022. 
 

LUCIANO LIMA DA SILVA 
Pregoeiro 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de LOCAÇÃO DE VANS, MICRO 
– ÔNIBUS E ÔNIBUS, na modalidade de fretamento eventual para transporte rodoviário 
intermunicipal e interestadual de pessoas, para atender a demanda das diversas Secretarias 
do município no ano de 2022/2023 em deslocamentos fora do município, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos abaixo: 
 
1.2. Os deslocamentos se darão na necessidade do município ser representado em 
competições esportivas em diversas modalidades, participação de times ou equipes que 
venham a representar o município em competições regionais, estaduais ou federais, 
atendimento a entidades culturais que necessitem de transporte para se apresentarem em 
outras cidades, atendimento a projetos sócio – culturais nos quais as visitas a museus, 
parques e outros pontos culturais façam parte do desenvolvimento pedagógico da atividade, 
deslocamento de profissionais da Prefeitura para a participação em congressos, cursos ou 
atividades que demandem deslocamento para outros municípios nos quais os veículos 
próprios da administração não atendam ao deslocamento, translado dos participantes de 
oficinas ministradas pelos Centros de Referência a Assistência Social – CRAS do município nos 
quais as visitas a outros municípios fazem parte do desenvolvimento pedagógico da atividade. 
 
2. JUSTIFICATIVAS 
 
2.1. A presente Locação tem por objetivo atender as necessidades das diversas Secretarias 
Municipais, em especial a Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 
Cultura Esportes e Turismo, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural, nos atendimentos dos programas socioassistenciais, tendo por 
finalidade auxiliar nas realizações das atividades com crianças, adolescentes, adultos e idosos; 
das Escolas da Rede Municipal de Ensino, das áreas do esporte, da cultura e do meio ambiente, 
com Projetos de Educação Ambiental a serem desenvolvidos com as escolas, e visitas técnicas 
com os produtores rurais deste município em outras regiões,  conforme planejamento.  
 
2.2. Os serviços realizados pelos programas socioassistenciais atendem as necessidades de 
crianças, adolescentes, adultos, idosos. Estes programas visam conferir aos usuários, um 
atendimento qualificado e personalizado, de modo a promover a construção da 
personalidade humana, garantindo dignidade e respeito aos usuários. 
 
2.3. Para conferir a devida execução das atividades desenvolvidas pelos programas 
socioassistenciais e dos projetos dos equipamentos das Secretarias, faz-se necessária a 
aquisição do objeto deste Termo de Referência. 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
3. DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
ESTIMADA 

01 Locação de Van, com capacidade mínima de 15 (quinze) 
passageiros, incluindo combustível e motorista, com no 
máximo 12 anos de fabricação, com bancos reclináveis e 
ar condicionado para atendimento as necessidades das 
Secretarias Municipais em viagens fora do município. 

 
 

Km 

 
 

20.000 

02 Locação de Micro-ônibus rodoviário, com capacidade 
mínima de 24 (vinte e quatro) passageiros, incluindo 
combustível e motorista, com no máximo 12 anos de 
fabricação, com bancos reclináveis e ar condicionado para 
atendimento as necessidades das Secretarias Municipais 
em viagens fora do município. 

 
 

Km 

 
 

20.000 

03 Locação de Ônibus executivo rodoviário, com capacidade 
mínima de 44 (quarenta e quatro) passageiros, incluindo 
combustível e motorista, com no máximo 12 anos de 
fabricação, com bancos reclináveis e ar condicionado para 
atendimento as necessidades das Secretarias Municipais 
em viagens fora do município. 

 
 

Km 

 
 

25.000 

 
3.1. A quilometragem estimada deverá ser considerada, a partir da sede do Município de 
Vicentina/MS. 
 
4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. A empresa vencedora deverá prestar os serviços, descritos neste Termo de Referência, 
imediatamente após o recebimento da autorização de serviço, emitido pelo setor 
responsável pelo pedido de fornecimento da Prefeitura Municipal de Vicentina/MS. 
 
4.2. Caso seja necessário, as secretarias solicitarão durante a vigência do contrato, a 
prestação do serviço na quantidade que for preciso, iniciando-o mediante o recebimento da 
nota de empenho, que será emitida no valor correspondente o eventual Contrato a ser 
firmado. 
 
4.3. Todas as despesas com transportes correrão por conta do licitante vencedor durante 
a vigência do contrato. 
 
4.4. A locação dos veículos, objeto deste Termo de Referência, para atendimento de Viagens 
será por demanda, de acordo com as necessidades de utilização por parte da CONTRATANTE 
sendo que, quando houver necessidade de locação, será enviado documento formal 
contendo informações sobre tipo de veículo, número de passageiros, local, data e horário 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

de início e término da viagem, destino e detalhes relacionados com o trecho a ser 
percorrido. 
 
4.5. A licitante vencedora deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer 
anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja 
verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à Administração das 
secretarias até 24 (vinte e quatro) horas antes do serviço. 
 
4.6. O serviço realizado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.7. As Secretarias requisitantes poderão se recusar a receber o serviço licitado, caso esteja 
em desacordo com as propostas apresentadas pela empresa vencedora, fato este que será 
devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito a 
indenização. 
 
5. PRAZO DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A Secretaria solicitante deverá solicitar o serviço a contratada em até 5 (cinco) dias antes 
do embarque da viagem e encaminhar a lista de passageiros, constando nome completo e RG 
ou CPF dos passageiros, local de embarque, local de desembarque, horário de saída, horário 
de retorno e destino, conforme determina as NORMAS GERAIS NO TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
DE PASSAGEIROS da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT. 
 
5.2. Cada Secretaria irá disponibilizar um funcionário que ficará responsável pelo envio e 
acompanhamento dos pedidos. 
 
5.3. A Contratada deverá apresentar o veículo e o motorista em dia e horário definidos pela 
CONTRATANTE, devidamente abastecido, liberado, revisado e vistoriado, estando disponível 
conforme o prazo especificado pelo setor de origem da requisição. 
 
5.4. A marca, o modelo, e outras características do veículo proposto para a realização do 
serviço fica a critério da CONTRATADA (observando o solicitado na especificação), sendo que 
o ano de fabricação será de no máximo 12 (doze) anos, bem como deverá estar em perfeitas 
condições de uso e segurança no ato da locação. 
 
5.5. O veículo utilizado nos serviços, deverá respeitar os limites estabelecidos em lei para 
emissão de fontes sonoras e de poluentes, bem como a legislação de trânsito pertinente. 
 
5.6. A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, exigir a troca de veículo ou de motorista 
que não seja considerado adequado às exigências dos serviços. 
 
5.7. A CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição de todo e qualquer veículo 
que venha a necessitar de manutenção ou outro tipo de intervenção, de forma que os 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

serviços não sejam interrompidos, devendo, para tanto, o veículo substituto ser de 
características idênticas àquele a qual substituirá. 
 
5.8. O veículo e o motorista deverão estar devidamente regularizados, em dia com todas e 
quaisquer documentações exigidas pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB, não cabendo à 
CONTRATANTE quaisquer ônus em decorrência de autuações e multas inerentes à sua 
ausência ou irregularidades que não tenha dado causa. 
 
5.9. O bem/serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído/corrigido imediatamente após a comunicação, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.10. Caberá à empresa contratada arcar com as despesas de alimentação, uniformes e outros 
custos oriundos da substituição ou despesas para correção de defeitos ou vícios nos serviços. 
 
5.11. O serviço deverá ser prestado da melhor maneira, sendo a responsabilidade de ofertar 
materiais, fardamento e outros itens necessários a perfeita execução do serviço são de 
responsabilidade da contratada. 
 
5.12. A Contratada será responsável pela alimentação, transporte e hospedagem do motorista 
bem como quaisquer outros itens para a execução do serviço quando necessitarem estadia 
em outro município. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1. São obrigações da Contratante: 
6.1.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado. 
6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/serviço 
efetivamente prestado, conforme objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos. 
 
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

7.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, 
no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço e, ainda: 
7.1.1. Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste termo de referência, edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao serviço. 
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o veículo que esteja sem condições de prestar o serviço. 
7.1.4. Executar o objeto em local indicado pela Contratante e no prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, competindo à Contratante providenciar as condições necessárias que 
possibilitem a fiel execução do contrato. 
7.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 
7.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, em 
decorrência da entrega do bem/prestação dos serviços, incluindo-se danos causados a 
terceiros, a que título for. 
7.1.7. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Contratante. 
7.1.8. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam independentemente de solicitação. 
 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. A despesa decorrente da contratação desta licitação correrá conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
9. FORMA DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento do objeto, deste Termo de Referência, será efetuado pela CONTRATANTE, 
proporcionalmente ao que for solicitado em cada viagem, com o prazo de 15 (trinta) dias, 
contado do recebimento da Nota fiscal e certidões necessários, devidamente analisados e 
atestados pela responsável do programa solicitante dos serviços, quando solicitado pela 
mesma. 
 
9.2.  Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, o pagamento será sustado, até que a adjudicatória tome medidas saneadoras 
necessárias. 
 
9.3. O pagamento fica condicionado ao atendimento de todas as condições de habilitação no 
que diz respeito à regularidade fiscal, por parte da licitante. 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

9.4. Para efeito de pagamento será considerada a quilometragem efetivamente executada nos 
percursos realizados. 
 
9.5. Não serão consideradas as quilometragens referentes à transposição dos veículos, para 
eventuais manutenções compreendidas entre a partida e a chegada dos veículos. 
 
9.6. Para efeito de comprovação da quilometragem percorrida, será considerado como ponto 
de partida e chegada, a sede do Município de Vicentina/MS. 
 
10. DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. Após o recebimento da Ordem de Serviço a CONTRATADA deverá apresentar-se 
imediatamente nas Secretarias solicitantes. 
 
10.2. Os veículos deverão estar nos locais indicados pelas secretarias com antecedência 
mínima de 1(uma) hora. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. O contratado que cometer infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da 
Lei nº 10.520/2002, estará sujeito às penalidades previstas nas referidas licitações e em edital 
de licitação 
 
12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO LICITANTE 
 
12.1. Declaração expedida pelo licitante de que tem pleno conhecimento e aceitação do teor 
do presente edital, em conformidade com o Anexo IV. 
 
12.2. Declaração expedida pelo licitante sobre os fatos supervenientes, em conformidade com 
o Anexo V. 
 
12.3. Comprovação de aptidão em nome da licitante, para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características tecnológicas e operacionais com o objeto da 
licitação, mediante a apresentação de atestado (s), emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove(m) à execução de serviços de complexidade equivalente às 
do objeto da presente licitação. 
 
12.4. Certificado de Cadastro na Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato 
Grosso do Sul – AGER/MS, válido e vigente. 
 
12.5. Certificado de Registro para Fretamento (CRF), na Agência Nacional de Transportes 
Terrestres - ANTT, válido e vigente. 
 
12.6. Certificado de Cadastro junto ao Ministério do Turismo (Cadastur), categoria 
"Transportador Turístico”, válido e vigente. 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

13. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E VALORES DE REFERÊNCIA 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
ESTIMADA 

VLR. UNIT. VLR. 
TOTAL 

01 Locação de Van, com capacidade 
mínima de 15 (quinze) 
passageiros, incluindo 
combustível e motorista, com no 
máximo 12 anos de fabricação, 
com bancos reclináveis e ar 
condicionado para atendimento 
as necessidades das Secretarias 
Municipais em viagens fora do 
município. 

 
 

Km 

 
 

20.000 

  

02 Locação de Micro-ônibus 
rodoviário, com capacidade 
mínima de 24 (vinte e quatro) 
passageiros, incluindo 
combustível e motorista, com no 
máximo 12 anos de fabricação, 
com bancos reclináveis e ar 
condicionado para atendimento 
as necessidades das Secretarias 
Municipais em viagens fora do 
município. 

 
 

Km 

 
 

20.000 

  

03 Locação de Ônibus executivo 
rodoviário, com capacidade 
mínima de 44 (quarenta e quatro) 
passageiros, incluindo 
combustível e motorista, com no 
máximo 12 anos de fabricação, 
com bancos reclináveis e ar 
condicionado para atendimento 
as necessidades das Secretarias 
Municipais em viagens fora do 
município. 

 
 

Km 

 
 

25.000 

  

 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:   
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. O termo “viagem/trecho” para os fins desta contratação é a quilometragem a ser 
percorrida pelo veículo, contando a partir da partida (sede do Município de Vicentina/MS), 
considerada como início da viagem, até o destino e o respectivo retorno (ida e volta). 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

14.2. Nas viagens que exigirem uma ou mais pernoites, será pago o preço da quilometragem 
percorrida, onde já deverá estar incluso o valor de todas as despesas dos veículos, bem 
como com motoristas. 
 
14.3. Os veículos para contratação deverão ter no máximo 12 (doze) anos de vida útil, 
completados durante a contratação, devendo possuir segurados contra riscos e acidentes; 
Licenciados na categoria correspondente; Pneus dentro das normas de segurança, em 
conformidade com as normas vigentes; Bom estado de conservação, com a revisão elétrica e 
mecânica em dia, e com todos os equipamentos em perfeito estado de funcionamento, 
sujeito a fiscalização por parte da CONTRATANTE; Registro na AGER/MS; EMBRATUR e ANTT. 
 
14.4. O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, nos termos da Lei 8.666/93. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO II – DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° 
________________________, sediada na _______(endereço completo), DECLARA, sob as 
penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho 
de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edital. 

 
Local e Data. 

 
 
 
 

Identificação e Assinatura do Responsável 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
 
 

 
ANEXO III – CREDENCIAMENTO 

 
 

A (nome da empresa)_____________, CNPJ nº______________, com sede à 
__________________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo 
presente instrumento de mandato, credencia o Sr(a) (nome), RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço), a quem confere poderes junto ao Município de Vicentina – Estado 
de Mato Grosso do Sul, para praticar os atos necessários para representar a outorgante na 
licitação que tem por objeto Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
LOCAÇÃO DE VANS, MICRO – ÔNIBUS E ÔNIBUS, na modalidade de fretamento eventual para 
transporte rodoviário intermunicipal e interestadual de pessoas, para atender a demanda das 
diversas Secretarias do município no ano de 2022/2023 em deslocamentos fora do município, 
na modalidade Pregão Presencial nº ___/2022, instaurado pelo Município de Vicentina/MS.  

 
Na qualidade de representante legal da empresa referida outorga-se ao (á) 

acima credenciado (a), poderes para, formular lances verbais à proposta escrita apresentada, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, recorrer a decisões 
administrativas, assinar atas, declarações e propostas, enfim, praticar todos os atos inerentes 
à referida licitação. 

 
Local e Data. 

 
 
 
 

Identificação e Assinatura do Responsável 
 

 
 

ESTE CREDENCIAMENTO DEVERÁ SER RECONHECIDO FIRMA DO RESPONSÁVEL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃODE PLENO CONHECIMENTO  
E ACEITAÇÃO 

 
 

 
_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° 

________________________, sediada na _______(endereço completo), DECLARA, sob as 
penas da Lei, que, tem pleno conhecimento e aceitação do teor do presente edital, objeto 
desta licitação. 

 
 

Local e Data. 
 
 
 
 

Identificação e Assinatura do Responsável 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
 

 
_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° 

________________________, sediada na _______(endereço completo), DECLARA, sob as 
penas da Lei, que, até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
Local e Data. 

 
 
 
 

Identificação e Assinatura do Responsável 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO INERENTE AO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 

 
_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° 

________________________, sediada na _______(endereço completo), DECLARA, sob as 
penas da Lei, que, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, Lei nº 9.854/99 e no Decreto nº 4.358/2002, de que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze anos). 

 
Local e Data. 

 
 
 
 

Identificação e Assinatura do Responsável 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES 
 
 

 
_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° 

________________________, sediada na _______(endereço completo), DECLARA, sob as 
penas da Lei, que, tem conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
Local e Data. 

 
 
 
 

Identificação e Assinatura do Responsável 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A EXECUÇÃO 
 
 

 
_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° 

________________________, sediada na _______(endereço completo), DECLARA, sob as 
penas da Lei, que, examinamos cuidadosamente os documentos apresentados, e 
compreendemos todas suas disposições, efetuamos todas as interpretações, deduções e 
conclusões para definição do seu custo de execução, bem como formulamos uma 
estimativa correta das peculiaridades locais que possam influir no cumprimento contratual, 
de maneira que qualquer eventual falha de nossa parte não nos isentaremos das obrigações 
assumidas, independentemente de suas dificuldades. 
 

Local e Data. 
 
 
 
 

Identificação e Assinatura do Responsável 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
ANEXO IX – MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 
 

Prezados Senhores,  
 
Tendo examinado o Edital, nós, abaixo assinados, apresentamos a presente 

proposta para o objeto licitado, em conformidade com o Edital mencionado. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
ESTIMADA 

VLR. 
UNIT. 

VLR. 
TOTAL 

01 Locação de Van, com capacidade mínima 
de 15 (quinze) passageiros, incluindo 
combustível e motorista, com no máximo 
12 anos de fabricação, com bancos 
reclináveis e ar condicionado para 
atendimento as necessidades das 
Secretarias Municipais em viagens fora 
do município. 

 
 

Km 

 
 

20.000 

  

02 Locação de Micro-ônibus rodoviário, com 
capacidade mínima de 24 (vinte e quatro) 
passageiros, incluindo combustível e 
motorista, com no máximo 12 anos de 
fabricação, com bancos reclináveis e ar 
condicionado para atendimento as 
necessidades das Secretarias Municipais 
em viagens fora do município. 

 
 

Km 

 
 

20.000 

  

03 Locação de Ônibus executivo rodoviário, 
com capacidade mínima de 44 (quarenta 
e quatro) passageiros, incluindo 
combustível e motorista, com no máximo 
12 anos de fabricação, com bancos 
reclináveis e ar condicionado para 
atendimento as necessidades das 
Secretarias Municipais em viagens fora 
do município. 

 
 

Km 

 
 

25.000 

  

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ _______________ (____________________________) 
 

Declaramos que: 
 

a) O objeto ofertado atende integralmente os requisitos constantes na especificação desta 
proposta;  



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

b) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da licitação; 
c) A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura e 
julgamento do presente certame licitatório. 
 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
NOME DE FANTASIA: 
CNPJ/MF: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
 

Local e Data. 
 
 
 
 

Identificação e Assinatura do Responsável 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 
 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO VICENTINA – ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Arlinda Lopes Dias, nº 
550, centro, nesta cidade de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº __________________, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 
_____________, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 
______________, nº ___, centro, na cidade Vicentina/MS, portador da Cédula de Identidade 
RG ________, SSP/___ e inscrito no CPF/MF sob o nº __________, abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa ____________________ 
estabelecida Rua _______________, nº ___, bairro ___________, na cidade de 
________________,  inscrita no CNPJ/MF sob nº __________________, neste ato 
representada por seu ___________, o Sr __________________, portador da Cédula de 
Identidade RG nº ___________, SSP/___ e inscrito no CPF/MF sob o nº _______________, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato 
de Prestação de Serviços, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente instrumento tem como por objeto a contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de LOCAÇÃO DE VANS, MICRO – ÔNIBUS E ÔNIBUS, na modalidade de 
fretamento eventual para transporte rodoviário intermunicipal e interestadual de pessoas, 
para atender a demanda das diversas Secretarias do município no ano de 2022/2023 em 
deslocamentos fora do município 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1. O valor global estimado do presente instrumento contratual é de R$ _____________ 
(_________________________________________). 
 
2.2. O Contratante pagará a contratada pela prestação dos serviços, objeto deste instrumento 
contratual é de: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
ESTIMADA 

VLR. 
UNIT. 

VLR. 
TOTAL 

01      



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
2.3. O pagamento do preço pactuado será efetuado após a realização dos serviços, devendo a 
Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais que devidamente comprovadas e atestadas 
pelo Órgão Gestor do Objeto desta licitação, deverão ser pagas em até 15 (quinze) dias após a 
emissão da Nota Fiscal. 
 
2.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, não cabendo a revisão dos mesmos. 
 
2.5. Para efetivação do pagamento é obrigatória à apresentação das Certidões Negativas de 
Débito de INSS, FGTS e da Fazenda Municipal, devidamente atualizados, que deverão ser 
anexadas à(s) nota(s) fiscal(is). 
 
2.6. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 
 
2.7. Estão incluídos no valor global os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, licenças, 
despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para a prestação dos respectivos 
serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. A despesa decorrente da contratação desta licitação correrá conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
4.1. O prazo para início da prestação dos serviços é imediato, a partir da assinatura do 
presente instrumento contratual. 
 
4.2. A solicitação dos serviços deverá ser através da emissão da Ordem de Serviço que será 
expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite a comprovação do respectivo 
recebimento por parte da Contratada, inclusive correio eletrônico (e-mail). 
 
4.3. A empresa a ser contratada deverá utilizar-se de pessoal capacitado para realização dos 
serviços. 
 
4.4. O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo, a critério da 
Contratante, ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma 
do inciso II, do art. 57, da Lei Federal n. º 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

5.1. A Contratada obriga-se a providenciar a execução dos serviços, objeto do presente 
contrato, sempre em regime de atendimento à fiscalização do preposto do Contratante, 
dispondo este de amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento deste contrato. 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
6.1. O Contratante fiscalizará os serviços prestados, por intermédio de servidores 
devidamente designados, de forma a fazer cumprir, rigorosamente as condições do objeto do 
presente contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
7.1. O Prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir DE 
SUA ASSINATURA, podendo ser renovado havendo interesse das partes. 
 
7.2. O presente CONTRATO também perecerá por perda de objeto, se esgotado o quantitativo 
contratado antes de findo o prazo acima estabelecido. 
 
7.3. O prazo para assinatura do contrato será de até 02 (dois) dias, contados a partir da data 
da convocação para esse fim. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
 
8.1. DA CONTRATADA 
 
8.1.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, 
no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço e, ainda: 
 
8.1.1.1. Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste termo de referência, edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao serviço. 
 
8.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
8.1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o veículo que esteja sem condições de prestar o serviço. 
 
8.1.1.4. Executar o objeto em local indicado pela Contratante e no prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, competindo à Contratante providenciar as condições necessárias que 
possibilitem a fiel execução do contrato. 
 
8.1.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
8.1.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, em 
decorrência da entrega do bem/prestação dos serviços, incluindo-se danos causados a 
terceiros, a que título for. 
 
8.1.1.7. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Contratante. 
 
8.1.1.8.  Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam independentemente de solicitação. 
 
8.2. DA CONTRATANTE 
 
8.2.1. São obrigações da Contratante: 
 
8.2.1.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
8.2.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo. 
 
8.2.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 
8.2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado. 
 
8.2.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/serviço 
efetivamente prestado, conforme objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos. 
 
8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 
9.1. Havendo interesse público, o presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, 
independentemente de notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de 
qualquer indenização à Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DOS ENCARGOS SOCIAIS 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

10.1. À Contratada, cabem os recolhimentos em favor da Previdência Social e os ônus 
inerentes às obrigações trabalhistas de acordo com as normas da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 
11.1. A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação 
dos serviços objeto deste contrato, sujeitando-se as penalidades constantes no art. 7º da Lei 
n. º 10.520/02 e nos artigos 86 e 87 da lei n. º 8.666/93 e suas alterações, a saber: 
 
11.1.1. Pela recusa em aceitar a “Ordem de Serviços” ou instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido, a Contratada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato. 
 
11.1.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 
comprovada, o não cumprimento, por parte da Contratada das obrigações assumidas, ou a 
infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as 
seguintes penalidades: 
a) multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor dos serviços 
realizado com atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na 
alínea “b”. 
b) multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente aos itens 
constante da ordem de Serviços, na hipótese de qualquer das obrigações assumidas. 
c) cancelamento da contratação e suspensão temporária do direito de licitar com o 
Contratante, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, na hipótese de descumprimento integral de, no mínimo, uma Ordem de Serviços ou 
descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Serviços. 
d) Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela Contratada, esta 
sofrerá suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 
Contratante pelo prazo de 12 (doze) meses. 
 
11.2. A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação 
ou protesto judicial, sendo exigíveis, desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado 
causa à notificação extrajudicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
12.1. Quando necessária à modificação no valor contratual, em decorrência de acréscimos ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do contrato, servindo de base o valor unitário da proposta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 
 



 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

13.1.  A administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato até 
o quinto dia útil do mês subsequente ao mês de assinatura, na Imprensa oficial, em 
conformidade com o parágrafo único do Artigo 61 da lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1.  Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pelas Leis nº. 
10.520/02 e 8.666/93 e pelas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial nº. 
028/2022. 
 
14.2. Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições 
estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei nº 8.666/93, a qual será 
aplicada aos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento fica eleito o Foro 
da Comarca de Fátima do Sul/MS, por mais privilegiado que outros sejam. 
 
  E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de testemunhas. 
 

Vicentina/MS, __ de _____________ de 2022. 
 

 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal 

P/Contratante 

XXXXXXXXXXXXX 
EMPRESA XXXXXXXXXXXX 

p/Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: 
CPF/MF: 

Nome: 
CPF/MF: 

 


